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PORTARIA Nº02/2019 

De 02 de JANEIRO de 2019 

 

 

 
“Dispõe sobre Concessão de Licença 

para Trato de Interesses Particulares e 

dá outras Providências”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Cedro de São João - Se, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, e 

 

Considerando requisição feita pelo servidor, acerca de concessão de licença para trato de 
interesses particulares, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor público municipal o senhor Ronaldo Pereira dos Santos, 
ocupante do cargo efetivo de Vigilante, inscrito no CPF sob nº 516. 219. 165-53 e RG nº 
1.213. 456 SSP/SE, Concessão de Licença para Trato de Interesse Particular pelo 
período 02 (dois) anos a partir do dia 02 de janeiro de 2019, previstos no Artigo 92 e 
seguinte, do Estatuto do Servidor Público Municipal. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cedro de São João/SE, 02 de Janeiro de 2019. 

 

 


